
 
��� �� ������ �� ������ �� ������ �� ������ �� ������ �� ������ �� ������ �� ���			 	� �������

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 




 
� ������ �� ������ �� ���


 
� ������ �� ������ �� ������ �  
Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos 

 

 

 

���� 2/2006�������� ����  

Instrução N° 2/2006 
 
 

���� �� ���� ���� ���� �� �������� �	�	�	�	 
 �
 �
 �
 � � 
� �� ��� 
� �� ��� 
� �� ��� 
� �� ��  

Medidas preventivas da prática de crimes de branqueamento de capitais e 
financiamento do terrorismo 
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No exercício da competência conferida pela alínea 3) do artigo 4.° do Regulamento 
Administrativo n.° 34/2003 e em cumprimento do disposto no n.° 2 do artigo 2.° do 
Regulamento Administrativo n.° 7/2006, o Director da Inspecção e Coordenação de Jogos 
emite a seguinte instrução: 
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Branqueamento de capitais - processo de introdução, dissimulada, nos circuitos económicos 
legais de valores ou bens adquiridos ilegalmente. 
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Cheque – título que incorpora uma ordem de pagamento. Nesta definição incluem-se os 
cheques pessoais, cheques de empresas, cheques bancários, cheques de viagem, ordens de 
caixa (cashier’s checks) e ordens para entrega de numerário (money orders). 
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Crédito para jogo – aquisição de fichas ou outros instrumentos de jogo com pagamento 
diferido, em conformidade com a Lei n.° 5/2004.  
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Crime de branqueamento de capitais – aquisição de valores ou bens, através de acto ilícito 
tipificado e punido como crime pela Lei n.° 2/2006. 
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Crime de financiamento do terrorismo – disponibilização ou recolha de fundos destinados, 
total ou parcialmente, à prática de actos terroristas tipificados e punidos como crimes pela Lei 
n.° 3/2006. 
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Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos – abreviadamente DICJ - autoridade de 
fiscalização e supervisão das entidades destinatárias desta Instrução a que se refere, 
designadamente, a al. 1) do n.° 1 do artigo 2.° do Regulamento Administrativo n.° 7/2006. 
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Funcionário de acompanhamento e coordenação (“Compliance officer”) – funcionário de 
cada uma das destinatárias da presente Instrução com competência própria para acompanhar e 
coordenar, diariamente, o cumprimento dos deveres legais e regulamentares de prevenção dos 
crimes de branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo. 
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Gabinete de Informação Financeira – abreviadamente GIF – gabinete criado pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.° 227/2006, de 7 de Agosto, com as  funções de centralizar, analisar 
e facultar às autoridades responsáveis pela prevenção e repressão dos crimes de 
branqueamento de capitais  e  financiamento do terrorismo as informações relativas à prática 
destes crimes.  
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Operações de jogo – operações relacionadas com a exploração legal dos jogos de fortuna ou 
azar, lotarias ou apostas mútuas autorizadas pelo governo da RAEM, designadamente, a 
colocação de apostas, o pagamento de prémios, a aquisição e resgate de fichas, “tickets” ou 
“tokens” e concessão ou reembolso de crédito para jogo. 
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Transacção suspeita – operação relacionada com a prática do jogo ou aposta que, pela sua 
natureza, carácter inabitual ou complexidade, indicia uma actividade de branqueamento de 
capitais ou financiamento do terrorismo. 
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Operação de valor elevado – operação relacionada com a prática do jogo ou aposta de valor 
igual ou superior a MOP 500.000,00 (quinhentas mil patacas) ou o equivalente em outras 
divisas. 
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Pessoa politicamente exposta – abreviadamente PPE – pessoa, familiar ou seu associado 
próximo que exerça ou tenha exercido funções político-administrativas proeminentes em país ou 
território estrangeiro, designadamente a chefia de Estado ou Governo, funções administrativas, 
judiciais ou militares de nível superior, gestão de empresas estatais ou representação, a nível 
elevado, de partido político. 
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Relatório de operação de valor elevado – abreviadamente ROVE – relatório, de modelo 
anexo a esta Instrução, a elaborar pelas destinatárias desta Instrução quando, no âmbito da 
exploração de qualquer modalidade de jogo ou aposta, detectem uma operação de valor 
elevado. 
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Relatório de transacção suspeita - abreviadamente RTS – relatório a elaborar pelas 
destinatárias desta Instrução, em modelo próprio do GIF, quando, no âmbito da exploração de 
qualquer modalidade de jogo ou aposta, detectem uma operação suspeita. 
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“Smurfing” - técnica de introdução nos circuitos económicos legais de elevadas somas de 
dinheiro, através da sua divisão em pequenas quantias, com o fim de evitar a identificação e 
registo da operação e dos seus intervenientes.  
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Introdução 
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A RAEM enquanto sujeito de direito em convenções internacionais destinadas a prevenir e 
reprimir o branqueamento de capitais e na qualidade de participante no Grupo da Ásia Pacífico 
sobre Lavagem de Dinheiro (APG) vinculou-se a regulamentar e fazer cumprir as quarenta 
Recomendações adoptadas, em 1990, pelo Grupo de Acção Financeira sobre Branqueamento 
de Capitais (FATF/GAFI).  
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A estas recomendações o FATF/GAFI aditou nove recomendações especiais sobre o 
financiamento do terrorismo, na sequência do surgimento de actos terroristas em grande 
escala, das subsequentes resoluções do Conselho de Segurança n.° 1373 (2001) e 1456 (2003) 
e da Convenção Internacional para Supressão do Financiamento do Terrorismo, adoptada pela 
Resolução n.° 54/109 da Assembleia Geral das Nações Unidas, em vigor desde 10 de Abril de 
2002.  
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Por sua vez, a Assembleia Legislativa da RAEM aprovou as Leis n.° 2/2006 e 3/2006 relativas 
à prevenção e repressão, em Macau, dos crimes de branqueamento de capitais, terrorismo e 
financiamento de actos terroristas. 
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Dando seguimento a estas Leis, o Governo da RAEM aprovou o Regulamento Administrativo 
n.° 7/2006, em vigor desde 12 de Novembro de 2006, onde se definem os pressupostos e o 
conteúdo dos deveres de natureza preventiva dos crimes acima descritos e se estabelece o 
regime de sancionamento do incumprimento destes deveres.  
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Posteriormente, o Despacho do Chefe do Executivo n.° 227/2006, criou o GIF com a 
atribuição específica de centralizar, analisar e facultar, mormente, aos órgãos de polícia 
criminal e autoridades judiciárias, as informações recolhidas no âmbito do combate ao 
branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo. 
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Na indústria do jogo tem ainda aplicação: 
 

a) � 16/2001��[ � � % �� XS � V �� 0 š•å P YZ š [ OW
èé•å@Øn @\]^_ -Úñ ` O a��HF� Pa•åºq�
b O4a”c cd •hÎÏ  P a � ‰Š‹Œ�ç F  )G e6f #
�W5
� g  
O artigo 34.° da Lei n.° 16/2001, que impõe aos auditores externos das 
concessionárias, subconcessionárias e sociedades gestoras a obrigação de 
comunicar, por escrito, à DICJ e à Direcção dos Serviços de Finanças (DSF) 
quaisquer factos que façam suspeitar o envolvimento daquelas entidades, dos 
titulares dos respectivos órgãos sociais ou dos seus trabalhadores em actividades 
criminosas, designadamente, no branqueamento de capitais; 
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A alínea 6) do artigo 30.° do Regulamento Administrativo n.° 6/2002 que obriga 
as concessionárias e subconcessionárias a comunicar às autoridades competentes 
qualquer facto indiciador da prática de branqueamento de capitais pelos 
promotores de jogo que com aquelas colaboram. 
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Objecto da Instrução 
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A presente instrução define os deveres, regras e procedimentos mínimos obrigatórios, a 
observar na indústria do jogo de Macau, com vista a prevenir a prática dos crimes de 
branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo.  
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Destinatários 
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Os destinatários desta Instrução são: 
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As concessionárias e subconcessionárias da exploração de jogos de fortuna ou azar; 
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As sociedades gestoras das concessionárias ou subconcessionárias da exploração de jogos 
de fortuna ou azar; 
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As concessionárias da exploração de lotarias ou apostas mútuas; 
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Os promotores de jogos de fortuna ou azar. 
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Regras e procedimentos internos 
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Os destinatários desta Instrução devem aprovar regras e procedimentos internos de 
combate ao branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo tendo em 
consideração as disposições legais aplicáveis, designadamente, as Leis n.° 2/2006 e 
3/2006 e o Regulamento Administrativo n.° 7/2006. 
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As regras e procedimentos internos devem ter por objecto, ainda que não exclusivamente: 
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A identificação e acompanhamento dos intervenientes em transacções suspeitas 
ou operações de valor elevado; 
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A identificação de transacções suspeitas ou operações de valor elevado; 
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A comunicação ao GIF de transacções suspeitas; 
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A nomeação e competência do funcionário de acompanhamento e coordenação; 
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A definição das medidas de controle do cumprimento das obrigações de registo 
e de comunicação das transacções suspeitas e das operações de valor elevado, a 
implementar pelos serviços de contabilidade e de auditoria interna; 
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A formação dos trabalhadores sujeitos às regras e procedimentos de prevenção 
dos crimes de branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo; 
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A emissão, aceitação e desconto de cheques dos jogadores ou apostadores e, se 
for o caso, dos seus agentes ou das pessoas por conta de quem actuam; 
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A confidencialidade da informação recolhida ou reportada. 
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As regras e procedimentos internos devem ser aprovados pelas destinatárias desta 
Instrução, no prazo de três meses, após o início da vigência da presente Instrução e 
comunicados à DICJ para homologação. 
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O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado, por despacho do Director da 
DICJ, em circunstâncias excepcionais e justificadas.   

 
3.5 lry †	 �H no •B p @c eO” • …� †ƒ :#� €• �ªŽõn n

o •B p (  
As regras e procedimentos internos homologados pela DICJ devem ser divulgados e 
explicados aos trabalhadores a eles sujeitos. 
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A DICJ no exercício das suas funções de supervisão pode determinar modificações ou 
aditamentos às regras e procedimentos internos.  
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Acompanhamento e coordenação 
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As destinatárias desta instrução devem nomear, no mínimo, um funcionário e respectivo 
substituto, para acompanhar e coordenar a boa execução de todas as regras e 
procedimentos aplicáveis na prevenção dos crimes de branqueamento de capitais e de 
financiamento do terrorismo. 
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Compete, em especial, ao funcionário referido no número anterior rever, cuidadosamente, 
os relatórios das transacções suspeitas e das operações de valor elevado, dar seguimento e 
remeter os RTS ao GIF. 
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O funcionário de acompanhamento e coordenação deve gozar de autonomia funcional e 
ter experiência adequada para o desempenho das funções referidas no número anterior.  
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Os nomes do funcionário de acompanhamento e coordenação e do seu substituto, devem 
ser, oportunamente, comunicados à DICJ. 
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A DICJ pode determinar a substituição do funcionário de acompanhamento e 
coordenação quando considere haver razões de idoneidade ou capacidade técnica que 
justificam o seu afastamento.    

 
 
 
5.  ST5678U9:78VW@XYZST5678U9:78VW@XYZST5678U9:78VW@XYZST5678U9:78VW@XYZ  

Identificação dos intervenientes em operações suspeitas ou de valor elevado 
 
5.1 #$%& '�|} l � � ) T Oì@ �� X  

As destinatárias desta Instrução devem identificar: 
 

5.1.1 � ¢² � <=4÷Ñ<=@�� 4 P·¸ 4 4��ÃÄ {¡ O g  
Os jogadores, apostadores ou beneficiários de crédito para jogo que 
intervenham em transações suspeitas ou operações de valor elevado; 

 
5.1.2 � {��%<= � ¢O@¼ë4¼éO g  

Os representantes ou agentes dos intervenientes nas operações referidas na 
alínea anterior; 

 
5.1.3 ¢ 0 f � � 4 P·¸ 4 4ÃÄ {¡ O £¤E O	ç  l � � }¥ ª

Ž�� 4 P·¸ 4 4Ã ¦{¡ O	ç@O @�� (  
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As pessoas por conta de quem os jogadores, apostadores ou beneficiários de 
crédito actuam, sempre que haja conhecimento de que não actuam por conta 
própria. 

 
5.2 �H � 5.1 ��%Oì l ) @|f™ �F� !"@ I �  LM � oI P § Z

4d×Ž 9"V� � ¨ # ��© Ž �� (  
A identificação das pessoas referidas em 5.1 deve  ser feita por confronto com 
documentos originais, emitidos por entidades oficiais, designadamente os bilhetes de 
identidade, passaportes ou documentos equivalentes. 

 
5.3 Ý ªo ²) � { � � � I � 4f � �O z !� V�  LMceI4•RI «

G4 ¬­ P ®­ P ®¯­° eI « (  
O endereço pode ser comprovado pelos documentos previstos no número anterior ou, em 
alternativa, por documentos emitidos por terceiros designadamente, carteiras ou 
certificados profissionais, recibos de água, electricidade ou telefone. 

 
5.4 l@ | �H Oì�ý ±�• •™ � !"I �   �¶ ² ¶ ³  q´ Y ¦§‚8

•���•” × Ž oµ ²ð ‚ Ø’“ T )ab V�@ |(  
A aparência das pessoas acima mencionadas deve ser verificada por confronto com 
fotografias de documentos oficiais, podendo, no entanto, ser utilizados outros 
documentos, em circunstâncias excepcionais, desde que obtido acordo do funcionário de 
acompanhamento e coordenação.  

 
5.5 � { � ' no�%�ð ‚ Ø’“¤<� V�l ð z¶' Y � 11 �� � � ·

¸ (  
A documentação relativa à excepção prevista na parte final do número anterior deve ser 
assinada e conservada de acordo com o n.° 11. 

 
5.6 ² � <= � ¢O� � � � � y ¹ ^_ LCz � ’£œ•ž $² � <=£û

G'üý ��� � { º y ¹ (  
A identificação dos intervenientes em transacções suspeitas deve conter todos os 
elementos previstos no modelo RTS do GIF. 

 
5.7 d
ß »¼ Oì _ •A ;<vG 8	 �� � � (  

A identificação das PPEs deve ser realizada com diligência acrescida.   
 
 
 
 
6.  [\9:78[\9:78[\9:78[\9:78  

Registo de operações de valor elevado 
 
6.1 #$%&'�|} l •A ½ Æ�� � $÷Ñ<=£ûG ' (� � � ¢ O ��

• �� ) T <= X  
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As entidades destinatárias desta Instrução devem, através do relatório ROVE anexo, 
identificar os intervenientes e registar as operações seguintes: 

 
6.1.1 ¬­½ÓÔÕ ÖU 500 000.00V4¬­½ÓÔÕÖ U 500 000.00V) �

4×Ž�Ñ�� �4·¸ g  
Jogo ou aposta de valor igual ou superior a MOP 500.000,00 (quinhentas mil 
patacas) ou montante equivalente; 

 
6.1.2 ¬­½ÓÔÕ ÖU MOP 500 000.00V4¬­½ÓÔÕÖ        U 500 

000.00V) � 4×Ž�Ñ �� �ÃÄ ¤¥4 ÁÂ g  
Concessão ou reembolso de crédito para jogo de valor igual ou superior a MOP 
500.000,00 (quinhentas mil patacas) ou montante equivalente; 

 
6.1.3 ¾ Æ) �¿ � �g � � �4 ·¸ | 4 � �ÃÄ �¤¥4 ÁÂ  q ð

24 � ø õ9 À � � Ñ Á Â ¬ ­½ÓÔ Õ ÖU 500 000.00V4×Ž�
Ñ g  
Jogo ou aposta ou concessão e reembolso de crédito para jogo de valor inferior 
ao definido nas alíneas anteriores, mas que, no seu conjunto, durante um 
período de 24 horas, exceda MOP 500.000,00 (quinhentas mil patacas) ou 
montante equivalente; 

 
6.1.4 ¬­½ÓÔÕ ÖU 500 000.00V4¬­½ÓÔÕ ÖU 500 000.00V) �

4×Ž�Ñ�³´ � �   j R‘  LMJD�� 4 4·¸ 4 � Ã J
Ž(  
Promoção de jogos de fortuna ou azar, designadamente pagamento de despesas 
do jogador ou apostador, de valor igual ou superior a MOP 500.000,00 
(quinhentas mil patacas) ou montante equivalente. 

 
6.2 � {�¤W�£û l ‹Œ LM) T y ¹ X  

O relatório a que se refere o número anterior deve conter, pelo menos, os seguintes 
elementos: 

 
6.2.1 � ¢ 4 � ›• g  

Nome(s) do(s) interveniente(s); 
 
6.2.2 " 8 „^WÝ Ä g  

Data e local de nascimento; 
 

6.2.3 Åª g U{ • 4 Æ• V  
Residência(s); 

 
6.2.4 •R4� Ç ç�R‘ g  

Profissão ou negócio; 
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6.2.5 pe �� �� � I «V�È� g  
Tipo de documento utilizado para a identificação; 

 
6.2.6 <=„^ g  

Data da operação; 
 

6.2.7 zÑW �� (É g  
O montante e a origem dos valores; 

 
6.2.8 z• ý# g  

Um exemplar da assinatura; 
 

6.3 �H £û G l ð<= 8	 '¿ • ce Ê ��^õù ú(  
Este relatório deve ser efectuado no prazo de dois dias úteis após a realização da 
operação. 

 
6.4 lr #� Ë <{ � $÷Ñ<=£ûG '� Ì # (  

Deve ser enviada à DICJ uma cópia do relatório ROVE.  
 

 
 
7.  [\[\[\[\ 5678567856785678  

Registo de transacções suspeitas 
 

7.1 #$%& '�|} l � � ) T <=� �� 1q � ¢O X  
As entidades destinatárias desta Instrução devem identificar os intervenientes e registar as 
seguintes transacções: 

 
7.1.1 ÅÆaÇÈ PËÌÇ P� cd �zÑ4 ÉÊ…Ç\Í&1‰Š‹Œ

4y•rstuÎÏÐ}�� �4·¸ g  
Jogo ou aposta que, pela sua natureza, complexidade, valores envolvidos ou 
caracter inabitual indicie actividade de branqueamento de capitais ou de 
financiamento do terrorismo; 

 
7.1.2 ÅÆaÇÈ PËÌ ÇP� cd �zÑ4ÉÊ…Ç\Í&1‰Š‹Œ

4y•rstuÎÏÐ}�� �ÃÄ g  
Concessão de crédito para jogo que, pela sua natureza, complexidade, valores 
envolvidos ou caracter inabitual indicie actividade de branqueamento de 
capitais ou de financiamento do terrorismo; 

 
7.1.3 ÅÆaËÌÇ P� cd �zÑ4ÉÊ…Ç\Í&1‰ Š‹Œ4y•

rstuÎÏÐ}�³´��   j R‘ (  
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Promoção de jogos de fortuna ou azar que, pela sua complexidade, valores 
envolvidos ou caracter inabitual indicie actividade de branqueamento de 
capitais ou de financiamento do terrorismo. 

 
7.2 ^_ÍÎ �èd
ß »¼ @Oì � ¢�<=  ) •« <=�� � (É (  

As transacções em que intervenham PPEs devem ser objecto de monitorização constante 
tendo em vista apurar a origem dos valores transaccionados. 

      
7.3 �H <= ^_ �� Æ$² � <=£ûG '�fa! 8 @„ 7s¿• ce Ê õ X£�

z � ’£œ•ž fÏ (  
Estas transacções devem ser comunicadas ao GIF, através do RTS, no prazo de dois dias 
úteis após a sua realização. 

 
 
 
8.  ]^�_`]^�_`]^�_`]^�_` FFFF9:78/BC9:78/BC9:78/BC9:78/BC IIII ) )))FFFF5678/BC5678/BC5678/BC5678/BC IIII �QR�QR�QR�QR  

Procedimentos de preenchimento e assinatura dos ROVE e RTS 
 

8.1 �H � 6.1 ��%� $÷Ñ<=£ûG ' l f# $%7 '|} �EÚ�Oì
ÐÑ Wz¶ (  
Os ROVE a que alude o n.° 6.1 são preenchidos e assinados pelas pessoas designadas 
pelas entidades destinatárias desta Instrução.  

 
8.2 �H � 7 ��%� $² � <=£ûG ' l f# $%&'|}�ceO”ð†

	•‘^ Ò !ÀÚñ ² � <=ø ÐÑ (  
Os RTS a que alude o n.° 7 são preenchidos pelos trabalhadores das destinatárias desta 
Instrução que, no exercício das suas funções, detectem qualquer transacção suspeita. 

 
8.3 � � �%� ¿Ó £û G l :f ¦§‚8•���•” ð “” Ë •'z¶ (  

Os dois tipos de relatórios referidos no número anterior devem ser cuidadosamente 
revistos e assinados pelo funcionário de acompanhamento e coordenação. 

 
 
 
9.  ab78�4ab78�4ab78�4ab78�4  

Dever de recusa da operação 
 
9.1 #$%& '�|}1u‘ð ÔY 0l†	 �H � 5 � ‹ � 7 � �� � � � �

� 4 �� u‘� y y ¹ ø  ÕÖ �� 4 P·¸ 4 4 × OÞ Ø �<= (  
As destinatárias desta Instrução têm a obrigação de recusar a realização das operações 
solicitadas pelos jogadores, apostadores ou clientes quando não consigam obter os 
elementos necessários ao cumprimento dos deveres de identificação ou de registo 
previstos nos n.° 5 a 7. 
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9.2 € � { � �%�<=î² � ø  l -@ �½ Æ$² � <=£ûG '�X£�
z � ’£œ•ž fÏ  Ù« <= �ÕÖ • ÕÖ � Ú � (  
Quando as operações previstas no número anterior sejam suspeitas devem ser registadas, 
através do RTS, e comunicadas ao GIF com a anotação da recusa da transacção e dos 
respectivos fundamentos. 

 
 
10.  cdecdecdecde  

Confidencialidade 
 
10.1 $÷Ñ<=£ûG '•$² � <=£ûG '   � ½ �y ¹ l � � l º ~ y

¹  ÛÜ1� ¢ 1q <=�ceO” � ² f Ï $£ûG ' � 4¶qI «V
�� � � � � \ � (  
A informação constante dos relatórios ROVE e RTS deve ser classificada como 
confidencial e apenas os trabalhadores directamente envolvidos nas operações podem 
ter conhecimento dos dados registados nestes relatórios ou constantes dos respectivos 
comprovativos.   

 
10.2 #$%&' | } �ceO”  LM Ý ç P Þß 4 àáâ �~” P� � ã 4

� � ¯ ä �~” Ž{ åæ © -1q – <z � ’£œ•ž� $² � <=£ û
G'ç ç6f� ¢<=OìWÚña E Oì4 F� (  
Os trabalhadores das entidades destinatárias desta Instrução, incluindo os seus 
administradores, directores ou supervisores de casinos ou salas de jogo, estão proibidos 
de comunicar às pessoas intervenientes nas transacções e a quaisquer outras pessoas ou 
entidades a remessa dos RTS ao GIF.    

 
 
 
11.  fg�hifg�hifg�hifg�hi  

Conservação dos documentos 
 
11.1 #$%& '�|} ^_ - TUV�¸è·éê#  ¥ Y ±² F� / ë X  

As destinatárias desta Instrução devem manter arquivados e acessíveis às entidades 
autorizadas, por um período de 5 anos, os seguintes documentos: 

 
11.1.1 � � 4 P·¸ 4 P� �ÃÄ {¡ O P © Ž�¼éO4 }© Žœç

@O ´ î² � <=4÷Ñ<=� � ¢O  o^_ ·é ŸI «© Ž
� o� V� 4 Ì # g  
Documentos ou cópia dos documentos comprovativos da identificação dos 
jogadores, apostadores, beneficiários de crédito para jogo, seus agentes ou 
pessoas por conta de quem actuam, quando intervenientes em operações 
suspeitas ou de valor elevado; 
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11.1.2 $÷Ñ<=£ûG 'P$ ² � <=£ûG '@ Ì #  )W S Ž£
ûGõ �½ <=�I «  LM��ÃÄ�G e I « g  
Relatórios ROVE, cópia dos RTS e os comprovativos das operações neles 
registadas, incluindo os instrumentos de concessão de crédito para jogo; 

 
11.1.3 d W² � <= q : ¦§ ‚8• � � � • ” 3 � \ Ô– <z � ’£

œ•ž�<=�I «V� (  
Documentos comprovativos das transacções suspeitas reportadas, mas não 
remetidas ao GIF por decisão do funcionário de acompanhamento e 
coordenação.  

 
11.2 � {��%� V� ²) �� � � � � � � 	 
 � � 
 � � �  

Os documentos enunciados no número anterior podem ser substituídos por microfilmes 
ou transferidos para suporte digital. 

 
11.3 ´ # $%& ' � | } ì í 4 î ©aR‘ o 1q£ûGWI «V� ²mn Z

ï #� · è ‹ê# @·¸ ^� ðñ l© (  
Caso as destinatárias desta Instrução suspendam ou cessem a sua actividade, todos os 
relatórios e documentos comprovativos devem ser transferidos para a DICJ onde são 
conservados pelo período de tempo necessário para perfazer 5 anos.   

 
 
12.  WWWWj�j�j�j� klklklkl  

Colaboração com as autoridades 
 
l‡ˆW¨©‰Š‹ŒWy•rstu  #$%&'�|} lrQ ç R �ºq P
å� €� Wab1���€� ¤¥ © Ž �Þ Ø �y ¹ WV� (  
As entidades destinatárias desta Instrução devem fornecer todas as informações e documentos 
solicitados pelos órgãos de polícia criminal, pelas autoridades judiciárias e por outras 
autoridades competentes para a prevenção e repressão dos crimes de branqueamento de 
capitais e de financiamento do terrorismo.  
 
 
13.  mnmnmnmn  

Sanções 
 
œA ò 4A ó \. mn��� � P �� P ÕÖ 8	<= P ·é I «V� P 6f ²
� <=4¢‡ˆW¢¨©‰Š‹Œ•y•rst uŽ•h� F� 9eŽu‘ ô

	 
 õ � 	 l  � ² � � � 7/2006 �	 
 � � � : � � � �zÑ WW p KL j
)k� (  
A inobservância, culposa ou negligente, dos deveres de identificação, registo, recusa de 
realização das operações, conservação de comprovativos, comunicação de transacções 
suspeitas ou de colaboração com as autoridades de prevenção e repressão dos crimes de 
branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo constitui infracção  
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administrativa, punível com multa cujo montante e regime de aplicação constam do artigo 9.° 
do Regulamento Administrativo n.° 7/2006.  
 
 
 
14.  opq�opq�opq�opq�  

Disposições finais 
 
14.1 #$%& 'f 2006# 11 — 13 „ Ãö89 (  

Esta Instrução entra em vigor no dia 13 de Novembro de 2006. 
 
14.2 ´ | #$%&'@ ƒ„ 4 Wp �e ¸ 1 �÷  lr #� tsã•ø (  

Eventuais pedidos de esclarecimento sobre a interpretação ou aplicação desta Instrução 
devem ser solicitados à DICJ – Departamento de Auditoria.  

 
  
 2006# 11 — 13 „Æ¬­�� � � � � � (  
 Direcção de Inspecção e Coordenação dos Jogos, aos 13 de Novembro de 2006. 
 

 
� �  

O Director, 
 
 

ù Õ ú  
Manuel Joaquim das Neves 
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rgsrgsrgsrgs  

ANEXO I 
 

9:78/BC9:78/BC9:78/BC9:78/BC  

ROVE - Relatório de Operação de Valor Elevado 
 

U��� � � � � 2006# 11 — 13 „�  2/2006�%& V  

(Instrução DICJ n.° 2/2006, de 13 de Novembro de 2006) 
 
 

„^ X  
Data:  
àáâ X  
Casino: 
ã  / " û j X  
Sala/Caixa: 

 
1. VWtuVWtuVWtuVWtu  

Entidade participante 
F�•ü X  
Nome da entidade: 
£ûGúeO ›• X  
Nome do relator: 

z• X  
Assinatura: 

®¯ X  
Tel: 

 
2. YZ�vYZ�vYZ�vYZ�v  

Identificação 

p@ ›• U{ • 4 Æ• V X  
Nome(s) utilizados: 

Ç � U ý  / þ V X  
Sexo (M/F): 

� oI  / �� � oIW § Zù� X  
N.° do BI/BIR e Passaporte: 

Ü � X  
Nacionalidade: 

" 8 „^•Ý Ä X  
Data e local de nascimento: 
Åª U{ • 4 Æ• V X  
Residência(s): 
•R4R‘ÇÈ X  
Profissão ou negócio: 
pe @| �� y ¹ @V� X  
Documento utilizado para verificar a identificação: 
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3. 78787878  
Operação 

<=„^ X  
Data da operação: 
cd zÑ X  
Montante envolvido: 
�� (É X  
Origem dos valores: 
 

 
 
4. wxwxwxwx U �� ”U«  ´ 1 y Þ² �Š � � V  

Descrição (Informação detalhada. Anexar nova folha, se necessário) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
¦§‚8•�� �•” � z• X  
Assinatura do funcionário de acompanhamento e coordenação: 
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rgyrgyrgyrgy  

ANEXO II 
 

z{5678�|}wxz{5678�|}wxz{5678�|}wxz{5678�|}wx  

Descrição exemplificativa de operações suspeitas 
 

1.  Æ• � � 4 ð�× T 	Ï  � 	 ÒÑ_`  q ƒO� � 0_`.ÒÆ¬­
½ÓÔÕ ÖU MOP 500 000.00VU 
 $÷Ñ<=£ûG '��Ñ V(  

 � ¢Oe ¾ Ñ·¸  l-_`¾¿lÀzƒOÞ Ø Þ{ � 4 Æ� ¾ Æ$÷
Ñ<=£ûG '�Ñ� àáâ JK (  
Acção concertada de vários jogadores, revelada pela compra de elevado valor de fichas 
de jogo sem que, individualmente, nenhum deles ultrapasse MOP 500.000,00 (limite 
ROVE). 
Os intervenientes apostam valores reduzidos e pretendem resgatar (“cashear”) as fichas 
em seu poder, solicitando cada um a emissão de um ou mais cheques do casino de 
valor inferior ao limite ROVE. 
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Actuação de um ou mais jogadores traduzida pelo pedido, sistemático, na hora do 
encerramento das contas de turno, de resgate (“casheamento”) de fichas em seu poder. 
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Solicitação habitual aos empregados do casino para que estes controlem os montantes 
apostados com vista a evitar atingir o limite ROVE e mudança de mesa ou sala de jogo 
quando os valores apostados se aproximam deste limite. 
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Pedido de desdobramento, em numerário e fichas, de prémios superiores ao limite 
ROVE por forma a que o numerário seja inferior a este limite e as fichas possam ser 
resgatadas na respectiva caixa do casino. 
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Recurso, por um ou mais jogadores, a terceiros, tendo em vista o resgate repartido de 
fichas de jogo de valor agregado superior ao limite ROVE sendo cada parcela inferior 
a este limite. 
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Pagamento das fichas adquiridas na caixa vendedora, através de cheques sacados junto 
de diferentes instituições de crédito sem que nenhum dos cheques atinja o limite 
ROVE. 
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Compra nas mesas de jogo de elevado valor de fichas para utilização parcelar no jogo e 
resgate do remanescente, com pedido de emissão de cheque de valor inferior ao limite 
ROVE ou de documento comprovativo da operação. 

 
 

8. � p� �4·¸ÃÄ /0 ÷Ñ_`  � no
pØ  a � o ¾¿ � Àz  
¾ÀøÞ Ø¾ Æ$÷Ñ<=£ûG '�Ñ�JK4<=�I «V� (  
Recurso ao crédito para jogo ou aposta com aquisição de elevado valor de fichas que, 
após utilização parcelar, são resgatadas com pedido de emissão de cheque de valor 
inferior ao limite ROVE ou documento comprovativo da operação. 
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Abertura de conta corrente de jogo, junto de um casino, com utilização de notas de 
reduzido valor ou por transferência electrónica e levantamento do saldo através de 
cheque do casino ou notas de valor elevado. 
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Aquisição de fichas até ao limite ROVE que, de forma continuada, são transferidas 
para fora do casino. 
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Jogo continuado nas slot machines “cashless/ticket out - ticket in” cujos 
“tickets/vouchers” acumulados o jogador pretende trocar por cheque do casino ou 
notas de elevado valor nominal. 
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Apresentação reincidente de documentos falsos ou adulterados por ocasião do 
preenchimento de um ROVE ou da emissão de cheque do casino de elevado valor. 
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Fornecimento pelo jogador de informações contraditórias quanto à sua identificação 
caso haja lugar ao preenchimento de mais de um ROVE. 
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Recusa dos representantes do jogador em identificar o seu representado ou da pessoa 
por conta de quem actuam no momento da aplicação de valores superiores ao limite 
ROVE. 

 
 

15. � � 4Ž . )7 / 4 r 0 , �1 � � � 2 Æ{ � 4 Æ� $÷Ñ <=£û
G'õ 4- �z  /  � zo 	 
¾ Æ$÷Ñ<=£ûG ' �Ñ  4) �
�O� • u �� � �<=4/0_`  / -_`¾¿ 
 Àz (  
Tentativa de aliciamento ou intimidação pelo jogador como fim de evitar o registo de 
um ou mais ROVE ou para conseguir desdobrar os prémios em parcelas inferiores ao 
limite ROVE ou registar, em nome de um terceiro, operações de jogo ou de 
aquisição/resgate de fichas.  
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Prática habitual e concertada de dois ou mais jogadores cobrindo apostas recíprocas e 
simultâneas (v.g. vermelho e preto na roleta; aposta com a banca e contra a banca no 
bacará) com pedido de pagamento dos prémios através de cheque do casino de valor 
inferior ao limite ROVE ou de notas de elevado valor nominal. 

 


